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JESOLuÇJiO NQ 43

C ConseJ.lloFed"ral de Biblioteconomia, no uso das atri
buiç;es que lhe conferec a Lei nQ 1~.084, de 30 de junho de 1962, e o De-
c~eto nQ 056.725, de 16 de ~Gôsto de 1965,

RESOLVE:

Art. lQ - são obrigados a pagar anuidade ao Conselho Regional de
3ibliotecono~ia da região onde estiverem sediados os escritórios, emprê-
s~s, organizaç;es ou outras instituiç;es, leCAlmente cstabelecidos, com
finalidade lucrativa, predominante ou sec ndária, de prcstar serviços a
terceiros no que se refere a:

a) planejamento, organização e i~plcntaç50 de bibliotecas, ser-
viços bibliogr~ficos, centros ou serviços de documentaç50, centros ou ser
viços de informação bibliográfica;

b) execuçao de serviços técnicos de bibliotecas, em geral;o
c) execuçao de pesquisas bibliográficas.

Art. 2Q - A anuidade a ser paga por essas instituições será igualo_-
ao dôbro da anuidade :ixada para bibliotecérios, com a multa de 20% se
fôr paga aFós o dia 31 de março de cada ano.

Pc.rár;rafoúnico. 1:0 exercício de 1971 nno haverá cobrança de mul
ta.

~rt. 3º - ~ prssente resoluç;o entrará e~ vigor na data de sua
blicação, revo ;endo-se as disposições em contrário.
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